
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo n.° 4.378/2025 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Conforme a Lei 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e 

analisar os cenários para o atendimento de demandas, bem como demonstrar a viabilidade técnica 

e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e 

suprir as necessidades de gêneros alimentícios.  

2. ÁREA REQUISITANTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

DOCUMENTO DE 

OFICIALIZAÇÃO DE 

DEMANDA  

Gabinete do Prefeito  Aldoino Goldoni Filho P.A.: 5.439/2025 

SSM: 636 

Secretaria de Educação Rafael Morgentale Disconzi P.A.: 4.342/2025 e 

4.340/2025 

SSM: 623 e 621 

Secretaria de Esporte, 

Lazer e Cultura 

Luciano Otto P.A.: 4.330/2025 e 

4.251/2025 

SSM: 620 e 614 

Secretaria de 

Administração 

Evandro Capelli Watchel P.A.:  4.282/2025 

SSM: 599 

Secretaria de Agricultura e 

Pecuária 

Caroline Bordignon da Rosa P.A.: 4.235/2025 

SSM: 613 

Secretaria de Assistência 

Social 

Thainá Matos de Souza P.A.: 4.248/2025 

SSM: 607, 610, 611 e 

612  

Secretaria de Jonilson Antônio Araujo P.A.: 4.204/2025 
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Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

SSM: 606 

Secretara de Finanças Thais Flavia de Bona P.A.: 4.281/2025 

SSM: 616 

Secretaria de Saúde Sandra dos Santos P.A.: 4.262/2025 

SSM: 615 

Secretaria de Urbanismo e 

Meio Ambiente 

Charles Eloi Echer P.A.: 4.171/2025 

SSM: 602 

Secretaria de Viação e 

Serviços Públicos 

Ricardo Ignez Dallarosa P.A.: 4.201/2025 

SSM: 605 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 A alimentação é um componente essencial para o bem-estar e a dignidade humana, e a sua 

disponibilização nos setores públicos reflete o compromisso do Estado em atender às necessidades 

da sociedade. 

Dentre as atividades da administração pública municipal está o fomento à cultura, onde todos 

os anos ocorre eventos os quais necessitam de gêneros alimentícios, como por exemplo a Cavalgada 

da Integração a qual reúne aproximadamente 300 tropeiros de todas as localidades do município, os 

quais percorrem cerca de 80 quilômetros pelo interior do município, este trajeto dura cerca de 4 dias 

e por ser um evento organizado pelo setor de Cultura do município é disponibilizado refeições aos 

cavaleiros, que são café da manhã, almoço e jantar além dos pontos de hidratação. 

 Outro evento importantíssimo para o município é a participação de atletas do município no 

Jarcan’s, os quais são os Jogos Abertos que reúnem atletas dos 20 municípios que compõem a 

Associação de Municípios Cantuquiriguaçu, neste evento o município é representado em diversas 

modalidades, no ano de 2025 as partidas ocorreram no município de Guaraniaçu, onde muitos atletas 

de Candói ficaram alojados, assim necessitando de alimentação.   

Em agosto comemora-se o aniversário do município e um dos eventos que reúne diversas 

pessoas é o bolo de aniversário, em 2025 o bolo teve cerca de 34 metros representando a idade da 

cidade, o preparativo do bolo é realizado por funcionárias públicas onde os ingredientes são 

disponibilizados para a fabricação.  

Outro local que necessita de gêneros alimentícios é a Secretaria de Assistência Social, como 

por exemplo o setor da Casa Lar a qual foi instituída pela Lei Municipal n° 857/2009, esta entidade é 

de acolhimento e vivência para crianças e adolescentes, cuja integridade psicológica e/ou física 

esteja em risco na sua família de origem.  

As crianças e adolescentes institucionalizados vem de locais em vulnerabilidade social, são 

destituídas do poder familiar e estão em processo de reestabelecimento de vínculos afetivos 

familiares, neste tempo de institucionalização os indivíduos residem integralmente nesta casa, 

realizando toda sua rotina desde a alimentação até o momento de dormir, e é dever da instituição 
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zelar por 

suas condições físicas, higiênicas e de conforto, para que a estadia seja saudável e de fato 

acolhedora  

Assim, na Secretaria de Viação e Serviços Públicos há ainda a necessidade de disponibilizar 

gêneros alimentícios a Brigada Comunitária que realiza o combate de incêndios e primeiros socorros  

no município e região.  

Já na Secretaria de Educação a alimentação escolar que é um direito, garantido pelo Art. 208  

da Constituição Federal, e no Capítulo III, Art. 4º da Lei de Diretrizes e Bases LDB/9394/96, que 

determina: “O dever do estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: [...] VII – 

atendimento ao educando, no Ensino Fundamental, através de programas suplementares de material 

didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”; E pelo Art. 211, §1º: “A União [...] 

exercerá em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização 

de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade de ensino, mediante assistência 

técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios”.  

Cabe então, aos Estados, Distrito Federal e aos Municípios o papel principal na organização 

e no financiamento de ações previstas nos artigos constitucionais acima citados. 

 Considerando os artigos supracitados, proporcionar uma alimentação escolar de qualidade é 

oportunizar um processo de ensino- aprendizagem mais efetivo, pois a partir da alimentação escolar 

é possível auxiliar no crescimento físico e no desenvolvimento cerebral das crianças, assim como 

influenciar na concentração e o foco dos alunos, habilidades fundamentais para o aprendizado. 

Assim, a alimentação escolar é um direito da criança.  

Com base nos elementos supracitados a ofertas de gêneros alimentícios para a administração 

pública é fundamental, pois várias ações das secretarias municipais necessitam intrinsicamente 

destes alimentos. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Considerando os problemas descritos no inciso 3, foram realizadas pesquisas em sites de 

outros municípios a fim de identificar as soluções mais utilizadas e viáveis para o atendimento das 

necessidades apresentadas. 

A partir do levantamento de mercado, verificaram-se duas alternativas com maior viabilidade 

e número de pontos positivos em relação aos negativos para o Município. A primeira consiste na 

aquisição de diversos gêneros alimentícios como bolachas, café, queijo, carnes e outros produtos 

utilizados e fornecidos nas secretarias municipais. 

A segunda alternativa refere-se à contratação de empresa especializada, responsável pelo 

fornecimento completo das refeições, incluindo o preparo, a montagem e a distribuição dos 

alimentos. 

 

1. ALTERNATIVA – Aquisição de gêneros alimenticios: 

A contratação de uma ou mais empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios é uma 

prática amplamente adotada por diversos municípios (conforme demonstrado no Quadro 1) e há 

muitos anos também implementada no Município de Candói (conforme evidenciado no Quadro 2). 

Tal prática demonstra-se como uma solução viável, consolidada e tradicional na administração 

pública.  

Nesse modelo, a aquisição ocorre por meio da compra em mercados ou fornecedores locais 

ou, quando necessário, de outras localidades cabendo ao fornecedor apenas a entrega dos produtos 
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solicitados. As etapas posteriores, como armazenamento, preparo ou montagem dos alimentos, 

permanecem sob responsabilidade da secretaria requisitante. 

 

Análise de contratações similares*: 

QUADRO 1 

OBJETO ENTE PÚBLICO 
TIPO DE 

PROCESSO 

Aquisição de gêneros alimentícios Município de Imabú - PR Pregão n.° 08/2024 

Registro de preços visando eventual e 
futura aquisição de gêneros alimentícios 
em atendimento as necessidades da 
secretaria municipal de assistência social 
e demais secretarias do município de 
Cafelândia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

Município de Cafelândia 

- PR 

Pregão n.° 18/2024 

Futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, sendo secos e molhados, 
carnes, hortifruti, pães e 
laticínios,destinados a atender às 
atividades desenvolvidas pelo Programa 
de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (PSCFV), 
vinculado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Município de Jussara - 

PR 

Pregão n.° 11/2024 

* Informações retiradas do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aba Portal de 

Informações Para Todos – Licitações: https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao 

Contratações anteriores no município de Candói: 

QUADRO 02 

OBJETO 
TIPO DE 

PROCESSO 

Registro de preços de gêneros alimentícios destinados a Secretaria de 
Educação e Secretaria de Esportes, Lazer e Cultura. 

Pregão n.° 

42/2024 

Registro de preços de gêneros alimentícios, sorvetes, picolés e chocolates, 
destinados à merenda escolar, alimentação dos bombeiros, dos 
institucionalizados na casar lar, da banda municipal e atletas quando 
estiverem em viagens representando o Município, e para consumo em 
programas sociais, reuniões, palestras e demais eventos públicos municipais. 

Pregão n.° 

07/2024 

Registro de preços de gêneros alimentícios, sorvetes, picolés e chocolates, Pregão n.° 
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destinados à merenda escolar, alimentação dos bombeiros, dos 
institucionalizados na casar lar, da banda municipal e atletas quando 
estiverem em viagens representando o Município, e para consumo em 
programas sociais, reuniões, palestras e demais eventos públicos municipais. 

09/2023 

*  Informaçãoes disponiveis no portal de transparência. 

Vantagens: 

 

• Redução de custos, uma vez que o pagamento é realizado apenas pelo valor do produto 

adquirido, sem a inclusão de serviços adicionais. 

• Padronização e qualidade dos produtos, garantindo fornecimento regular e sem grandes 

variações entre os lotes entregues. 

• Valorização do comércio local, promovendo o desenvolvimento econômico regional e 

incentivando a participação de fornecedores do próprio município. 

• Autonomia administrativa, evitando a dependência de terceiros e permitindo maior controle 

sobre o recebimento, armazenamento e utilização dos alimentos. 

 

Desvantagens: 

 

• Exige estrutura física adequada (cozinhas, câmaras frias, almoxarifados). 

• Requer mão de obra própria (merendeiras, cozinheiros, auxiliares). 

• Responsabilidade direta do município quanto à manipulação e conservação dos alimentos. 

 

2. ALTERNATIVA - Contratação de empresa especializada, responsável pelo fornecimento 

completo das refeições: 

 A contratação de uma empresa especializada no fornecimento completo de refeições consiste 

na terceirização integral dos serviços de preparo, acondicionamento, transporte e distribuição de 

refeições prontas destinadas ao atendimento das demandas alimentares de servidores, estudantes, 

pacientes, usuários de programas sociais e demais beneficiários do município. 

A empresa contratada é responsável por todas as etapas do processo alimentar, desde a 

aquisição das matérias-primas, preparo dos alimentos conforme as normas sanitárias, controle de 

qualidade, armazenamento adequado, transporte em condições térmicas apropriadas, até a entrega 

final nas unidades solicitantes (como escolas, unidades de saúde, eventos, centros administrativos, 

entre outros). 

É uma modalidade ainda pouco utilizada na esfera municipal, o que pode gerar dúvidas quanto 

à sua viabilidade prática na administração pública. A contratação de empresas especializadas para 

o fornecimento completo de refeições é mais comum no setor privado, especialmente em médias e 

grandes empresas. 

 

Análise de contratações similares*: 

QUADRO 3 

OBJETO ENTE PÚBLICO 
TIPO DE 

PROCESSO 
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Registro de preços para fornecimento de 
kits lanches, buffet e refeições prontas 
para diversas secretarias do município.  

Município de Mogi das 

Cruzes - SP 

Pregão n.° 10/2025 

 

Vantagens: 

• Eficiência operacional: Reduz a sobrecarga administrativa e logística do município, transferindo 

a responsabilidade pelo preparo e entrega das refeições a uma empresa especializada. 

• Redução de custos indiretos: Elimina gastos com manutenção de cozinhas, aquisição de 

utensílios, energia, gás, e contratação direta de pessoal. 

 

Desvantagem: 

 

• Custo direto elevado: Apesar da redução de custos indiretos, o valor por refeição pode ser mais 

alto, devido à margem de lucro da empresa contratada. 

• Dependência de terceiros: O município passa a depender da pontualidade e qualidade dos 

serviços da empresa, o que exige fiscalização rigorosa. 

• Risco de falhas operacionais: Atrasos na entrega, falhas na conservação dos alimentos ou 

descumprimento do cardápio podem gerar transtornos no atendimento 

• Variação na qualidade: Mesmo com critérios contratuais, pode haver diferença na qualidade 

das refeições ao longo do tempo, exigindo acompanhamento contínuo. 

 

CONCLUSÃO DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Após análise comparativa entre experiências de outros municípios, processos licitatórios já 

realizados pelo próprio Município de Candói e observações do setor privado, conclui-se que a 

alternativa mais adequada para atender às necessidades municipais é a aquisição de gêneros 

alimentícios, por meio de fornecedores especializados e devidamente registrados. 

Essa forma de contratação apresenta diversas vantagens para a administração pública, dentre 

as quais destacam-se: 

 

• Incentivo ao comércio local, fortalecendo a economia do município e gerando circulação de 

renda; 

• Alternativa economicamente mais vantajosa, com preços mais competitivos em relação à 

contratação de empresa para fornecimento completo de refeições; 

• Maior autonomia administrativa, evitando a dependência de terceiros e reduzindo riscos de 

falhas operacionais; 

• Flexibilidade na escolha dos produtos, permitindo a padronização das marcas e controle direto 

da qualidade e das quantidades adquiridas; 

• Melhor aproveitamento dos recursos humanos do município, considerando que já possui em 

seu quadro efetivo cozinheiras(os), merendeiras(os), faxineiras(os) e demais profissionais 

capacitados para o preparo, fornecimento e higienização dos espaços de alimentação. 

 

O Município de Candói realiza, ao longo do ano, diversos eventos e ações que demandam o 

fornecimento de alimentos, como: 
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• As Tropeadas, evento tradicional do município, no qual são servidas refeições durante três dias 

consecutivos aos participantes; 

• Competições esportivas e culturais que exigem hospedagem e alimentação de equipes 

visitantes; 

• Merenda escolar, incluindo o almoço oferecido aos alunos que permanecem em turno integral; 

• Eventos comemorativos oficiais, como o aniversário do município, em que é preparado o bolo 

e outras refeições distribuídas à população; 

• E ainda, diversas atividades promovidas pelas secretarias municipais, nas quais há 

necessidade de gêneros alimentícios para atendimento à população. 

 

Diante desse contexto, a contratação de uma única empresa para o fornecimento completo de 

refeições não se mostra viável, uma vez que as demandas municipais são diversificadas, sazonais 

e distribuídas em diferentes períodos do ano. Além disso, a eventual contratação de empresas 

distintas para cada evento geraria maior complexidade administrativa e custos superiores em 

comparação à simples aquisição dos gêneros alimentícios. 

Assim, a aquisição de gêneros alimentícios representa a solução mais eficiente, econômica e 

compatível com a realidade administrativa do Município de Candói, assegurando qualidade, controle 

e regularidade no atendimento das demandas alimentares da população e dos servidores públicos. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 Após a identificação da necessidade e a análise das opções de mercado apresentadas nos 

incisos anteriores, concluiu-se que a alternativa mais viável para o Município de Candói é a aquisição 

direta de gêneros alimentícios, destinada ao atendimento das diversas secretarias municipais. 

Essa modalidade de contratação apresenta inúmeras vantagens e poucas desvantagens, 

conforme demonstrado no inciso 4, destacando-se pela eficiência operacional, custo reduzido e 

valorização do comércio local. 

Considerando que os gêneros alimentícios serão utilizados em diversos eventos e atividades 

institucionais, a demanda municipal abrange uma ampla variedade de produtos, tais como: 

• Grãos e cereais; 

• Leite e derivados; 

• Frutas, verduras e legumes; 

• Carnes e embutidos; 

• Alimentos enlatados e conservas; 

• Pães, massas, produtos de panificação e outros itens perecíveis e não perecíveis. 

Dessa forma, torna-se essencial que as empresas fornecedoras sejam experientes, idôneas e 

devidamente registradas nos órgãos competentes, garantindo seriedade e qualidade no 

fornecimento. Os alimentos devem ser entregues em perfeitas condições de conservação, sem 

danos à estrutura, embalagem ou ao produto em si, respeitando rigorosamente os prazos de validade 

e as normas sanitárias vigentes. 

Nos casos de gêneros perecíveis como frutas, verduras, carnes, leites e derivados, o 

fornecedor deve assegurar que os produtos estejam frescos, próprios para o consumo e dentro das 

condições ideais de temperatura e armazenamento, conforme as determinações da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

A pontualidade nas entregas é fator determinante, considerando que o atraso pode 
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comprometer o planejamento e o estado de conservação dos alimentos. Caso ocorra qualquer 

imprevisto que impeça a entrega dentro do prazo estabelecido, a empresa deverá comunicar 

previamente a secretaria solicitante, de modo a permitir a readequação das demandas. 

O transporte dos alimentos deve ser realizado em veículos limpos, higienizados e em perfeitas 

condições de uso, apropriados ao tipo de produto transportado. A limpeza e manutenção periódica 

dos veículos são obrigatórias, visando garantir a segurança alimentar e a conformidade com as 

normas sanitárias. 

Portanto, a aquisição de gêneros alimentícios, aliada à exigência de fornecedores qualificados 

e ao cumprimento rigoroso das condições de higiene, conservação e entrega, configura-se como a 

solução mais eficiente, econômica e segura para atender às demandas alimentares das secretarias 

do Município de Candói. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 A Contratada deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021; 

poderão participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas 

jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido 

 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de 

validade.  

 Dentre os requisitos da contratação, estão:   

• Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial -ABNT, INMETRO, etc;  

• O prazo de entrega será de até 7 (sete) dias úteis contados da solicitação formal através da 

requisição de compra;  

• Possuir Licença sanitária municipal ou estadual compatível com o objeto da contratação; 

• Entregar os produtos dentro do prazo de validade exigido na descrição de cada objeto, e 

quando não especificado, o mesmo deverá possuir validade mínima de 6 (seis) meses a contar 

da entrega;  

• Acondicionar, transportar e entregar os produtos em condições adequadas de refrigeração e 

higiene, observando e cumprindo as normas de vigilância sanitária e demais aplicadas à 

espécie;  entregar os hortifrútis em caixas ou embalagens adequadas para alimentos tais que 

possa suportar transporte, manipulação e conservação, devendo ainda constar etiqueta de 

identificação nos termos da resolução SESA nº. 748/2014;  

• Entregar os produtos em suas embalagens originais, invioladas e íntegras, devendo possuir 

registro no SIM, SIP ou SIF quando se tratar de origem animal ou registro nos órgãos 

competentes quando se tratar de industrializados, em todos os casos em conformidade com 

a legislação em vigor, ficando dispensado de registro àqueles que porventura, houver norma 

que dispense;  

• A entrega de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar segue 

planejamento/cronograma elaborado com antecedência pela nutricionista da Secretaria de 
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Educação que atende as unidades educacionais da rede pública de ensino do Município, pois 

com o planejamento podemos assegurar que todos os envolvidos no processo da alimentação 

escolar possam trabalhar de forma programada, sem risco que haja o desabastecimento das 

unidades educacionais. 

• Substituir e/ou reparar os produtos que não forem aceitos pela Administração, devido aos 

mesmos estarem em desacordo com os requisitos estabelecidos neste documento, no Termo 

de Referência ou Edital, ou em quantidade inferior ao estabelecido, no prazo de 12 horas. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades serão solicitadas para suprir a necessidades das secretarias municipais 

para 12 (doze) meses, incluindo seus inúmeros setores.  

Descrição Valor total 

Gêneros alimentícios 3.558.298,26 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 O valor estimado para uma futura e eventual aquisição é de R$ 3.558.298,26 (três milhões, 

quinhentos e cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte e seis centavos).  

 Ressalta-se, que o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o 

valor estimado da contratação, não servindo de preço de mercado. O levantamento será realizado 

posteriormente em obediência aos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal 

nº 250/2022 que regulamenta a matéria. 

Valor estimado do pregão nº 10/2025 do município de Candói.  

 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO  

 O parcelamento da solução é a regra mais viável para Administração, devendo a licitação 

ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo 

para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 

participação de licitantes.  

 Sendo assim, considerando que o objeto é divisível, e que tal ação não acarretará em 

prejuízo a sua execução, a solução deverá ser preferencialmente parcelada.  

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 Não foi possível vislumbrar contratações correlatas ou interdependentes. 

 

11. REFERÊNCIA AO PLANO CONTRATAÇÕES ANUAL 

 A solicitação ora pretendida consta no Plano de Contratação Anual.  
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12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

  Os resultados pretendidos com a referida aquisição buscam proporcionar uma alimentação 

escolar adequada as crianças que frequentam as escolas municipais, assim como promover o 

aniversário do município, buscando confraternizar com os munícipes e propiciar sentimento de 

pertencimento. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

 O principal impacto ambiental negativo decorrente da aquisição de gêneros alimentícios 

está relacionado à geração de resíduos sólidos provenientes das embalagens utilizadas para 

acondicionar os produtos. Essas embalagens podem ser compostas por plástico, metal (no caso 

de alimentos enlatados), papel, papelão ou vidro, e, quando descartadas de forma incorreta, 

representam risco significativo ao meio ambiente e à saúde pública. 

O descarte inadequado pode causar poluição do solo e da água, além de favorecer o 

acúmulo de recipientes que armazenam água parada, criando condições propícias para a 

proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor de doenças como dengue, zika e 

chikungunya. Dessa forma, o manejo incorreto dos resíduos alimentares e de suas embalagens 

pode gerar consequências ambientais e sanitárias graves. 

Contudo, quando o descarte é realizado de maneira correta, seguindo as normas de 

segregação por categoria de material, e os resíduos são armazenados em locais protegidos da 

chuva e sem acúmulo de água, o impacto ambiental torna-se mínimo ou praticamente inexistente. 

 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  

Não vislumbrou possíveis providências a serem tomadas pela administração.  

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 De acordo com o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que o processo 

licitatório vislumbrado no decorrer deste documento, é a melhor opção 

( X ) SIM. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

( ) NÃO. Retornar ao departamento técnico/operacional requisitante para a revisão do  pedido. 

 

APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições legais.  

 

➢ Assinado e datado digitalmente pela Presidente da Comissão para Estudo Técnico 

Preliminar Portaria n.°177/2025, pelos membros as Sras Indianara Simeoni 

Vasselechen, Kauane Cristina Da Silva e Matheus Jean Camargo Portaria n.º 

480/2025. 
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